
TERÇA-fEiRA, 21 de JANeIRO de 20146  CADERNO 1

NúmERO DE PubLICaçãO: 638477
Portaria nº 021/2014-Saga/SEguP belém, 15 de janeiro 
de 2014. O Secretario Adjunto de Gestão Administrativa da 
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, no 
uso de suas atribuições legais.. CONSIDERANDO: Portaria nº 
1894/2013-SAGA/SEGUP de 19.11.2013, que concedeu férias 
do servidor CARLOS ALBERTO FERREIRA DE CASTRO, Gerente 
do Núcleo de Informação, MF nº 5399513/3 , no período de 
02 a 31/01/2014. CONSIDERANDO: Processo nº2014/2085 de 
03/01/2014. RESOLVE: Designar a servidora IVONE VIDAL DA 
SILVA DUARTE,MF nº 5420318 para responder pela Gerencia do 
Núcleo de Informação, no impedimento da titular. REGISTRE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. MARIA DO SOCORRO 
VASCONCELOS COLARES Secretaria Adjunta de Gestão 
Administrativa em exercício

NúmERO DE PubLICaçãO: 638482
Portaria nº 022/2014-Saga/SEguP belém, 16 de janeiro 
de 2014. O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa da 
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, no 
uso de suas atribuições legais... CONSIDERANDO: Processo nº 
2013/615310 de 27 de Dezembro de 2013. CONSIDERANDO: 
Portaria nº 060/2013-GAB/SEGUP de 18 de novembro de 2013, 
que concedeu férias referente ao exercício 2013/2013 ao servidor 
RAIMUNDO NONATO BARBOSA LIMA, de 02 a 31 de janeiro 
de 2014. RESOLVE : I - Retificar o período de gozo das férias 
do servidor RAIMUNDO NONATO BARBOSA LIMA, Secretário 
Executivo do CONSEP, MF nº3396681/11, de 02 a 31 de janeiro 
de 2014 para 06 de janeiro a 04 de fevereiro de 2014. II- 
Designar o servidor ANTONIO ERNANDES MARQUES DA COSTA, 
MF nº 57195713/2 para responder pela Secretária Executiva do 
CONSEP, no impedimento do titular. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS COLARES 
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa da SEGUP em 
exercício

NúmERO DE PubLICaçãO: 638484
Portaria nº 023 /2014-Saga/SEguP bELÉm, 16 DE JaNEIRO 
DE 2014. O Secretario Adjunto de Gestão Administrativa da 
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, no uso 
de suas atribuições legais.... CONSIDERANDO: O inciso III do art. 
72 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 2013; CONSIDERANDO: 
A Certidão de Óbito de TOSHIO HAMAGUCHI, genitor do servidor 
ALBERTO JUN HAMAGUCHI; R E S O L V E: Conceder ao servidor 
ALBERTO JUN HAMAGUCHI, MF nº 57226287/2, Coordenador 
de Tecnologia da Informática, 08 (oito) dias de afastamento 
a contar de 03 de janeiro de 2014 decorrente do falecimento 
de seu pai. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE MARIA 
DO SOCORRO VASCONCELOS COLARES Secretaria Adjunta de 
Gestão Administrativo/SEGUP em exercício

NúmERO DE PubLICaçãO: 638495
Portaria nº 024/2014-SAGA/SEGUP BELÉM, 16 DE JANEIRO 
DE 2014 O Secretario Adjunto de Gestão Administrativa da 
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, no 
uso de suas atribuições legais.... CONSIDERANDO: Processo nº 
2013/508196 de 23/10/2013. RESOLVE: Conceder 30 (trinta) 
dias de férias ao servidora MARIA DA CONCEIÇÃO SANTANA AGE, 
Técnico D, MF nº 27448/1, referente ao exercício 2013/2014, a 
contar de 02 de janeiro de 2014. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS COLARES 
Secretaria Adjunta de Gestão Administrativo/SEGUP em exercício

NúmERO DE PubLICaçãO: 638501
PORTaRIa N.º 025/2014-Saga

bELÉm-Pa, 16 DE JaNEIRO DE 2014.
A Secretária Adjunta de Gestão Administrativa da Secretaria 
de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, MARIA DO 
SOCORRO VASCONCELOS COLARES, no uso de suas atribuições 
legais, e...;
CONSIDERANDO: Contrato nº. 071/2013 - SEGUP, celebrado 
com a empresa SUL LICITAÇÕES LTDA, oriundo do Processo 
Licitatório nº. 2013/431785, na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº. 027/2013-SEGUP/PA, cujo objeto é aquisição de 
equipamentos de som;
CONSIDERANDO: O que dispõe Art. 67 da Lei Federal nº. 
8.666/93;
CONSIDERANDO: O Despacho da Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa, datado de 16.01.2014, indicando o servidor 
designado abaixo;
RESOLVE: Designar a servidor ALBERTO JUN HAMAGUCHI, 
Coordenador de TI/DTIC, MF 57226287/2, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do instrumento contratual.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS COLARES
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa
Em exercício

PORTaRIa Nº. 002/2014-DgPC/Pa DE 08 JaNEIRO DE 
2014.

NúmERO DE PubLICaçãO: 638341
CONSIDERANDO: os autos de Processo Administrativo instaurado 
através da Portaria nº 025/2009-DGPC/PA, de 23/09/2009, com 
o objetivo de apurar as circunstâncias do acidente ocorrido com 
o servidor JACEMIR PIRES DO AMARAL, Investigador de Polícia 
Civil, Matrícula nº 5704235/1, vítima de lesão corporal, quando 
foi atingido em sua mão por arma de fogo, fato ocorrido no dia 
04/07/2009, no município de Tailândia/Pa.
CONSIDERANDO: o Relatório final da Autoridade Presidente, Dra. 
Ivone Fernandes Sherring, Delegada de Polícia Civil e do Parecer 
nº 572/2011-CONJUR, de 04/05/2011, subscrito pela DPC 
Paloma Santiago Leão de Sales, Assessora Jurídica, contrários 
à concessão do benefício, por estar fora dos casos previstos no 
Decreto nº 2.490/97.
RESOLVE:
I- Acatar os termos do Relatório final e do Parecer nº 
572/2011-CONJUR, de 04/05/2011;
II – Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo 
nº. 025/2009-DGPC/PA, de 23/09/2009, com falta de amparo ao 
que dispõe o Decreto nº 2490, de 13/11/1997;
III – À Diretoria de Administração e à Diretoria de Recursos 
Humanos para que adotem as providências de estilo para ao 
pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTaRIa Nº. 003/2014-DgPC/Pa 
 08 JaNEIRO DE 2014.

NúmERO DE PubLICaçãO: 638343
CONSIDERANDO: os autos de Processo Administrativo instaurado 
através da Portaria nº 015/2011-DGPC/PA, de 18/08/2011, 
com o objetivo de apurar as circunstâncias em que ocorreu o 
baleamento, de que foi vítima o servidor KLÉBER SANTIAGO 
MACHADO, Investigador de Polícia Civil, Matrícula nº 57233645, 
fato ocorrido no Município de Marabá/Pa, no dia 29/05/2011,
CONSIDERANDO: o Relatório final da Autoridade Processante, 
Dr. Itamar Araújo Dantas, Delegado de Polícia Civil e do Parecer 
nº 1361/2011-CONJUR, de 24/11/2011, subscrito pelo DPC 
Armando Souza Palheta, Consultor Jurídico/CONJUR, que após 
análise dos autos, ratifica a conclusão da autoridade processante, 
indeferindo a concessão do auxílio-acidente, por não preencher 
os requisitos do Decreto nº 2.490/97;
RESOLVE:
I- Acatar o Parecer nº 1361/2011-CONJUR, de 24/11/2011, 
da lavra do DPC Armando Souza Palheta, Consultor Jurídico/
CONJUR;
II – Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo 
nº. 015/2011-DGPC/PA, de 18/08/2011, com falta de amparo ao 
que dispõe o Decreto nº 2490, de 13/11/1997;
III – À Diretoria de Administração e à Diretoria de Recursos 
Humanos para que adotem as providências de estilo para ao 
pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTaRIa Nº. 004/2014-DgPC/Pa 
DE 08 JaNEIRO DE 2014.

NúmERO DE PubLICaçãO: 638344
CONSIDERANDO: os autos de Processo Administrativo instaurado 
através da Portaria nº 014/2013-DGPC/PA, de 03/06/2013, 
com o objetivo de apurar as circunstâncias em que ocorreu o 
baleamento do servidor ANTONIO CÍCERO DE CARVALHO, 
Motorista Policial, Matrícula nº 5332370/1, fato ocorrido no dia 
20/05/2013, nesta Capital.
CONSIDERANDO: o Relatório final da Autoridade Processante, 
Dr. Cyd Vinicius de Matos Cavalcante, Delegado de Polícia Civil 
e do Parecer nº 540/2013-CONJUR, de 23/08/2013, subscrito 
pelo Dr. Ademildo Pantoja da Silva, Coordenador de Assuntos 
Jurídico II/CONJUR, que após análise dos autos, ratifica a 
conclusão da autoridade processante, indeferindo a concessão 
do auxílio-acidente por invalidez, por não preencher os requisitos 
do Decreto nº 2.490/97;
RESOLVE:

I- Acatar o Parecer nº 540/2013-CONJUR, de 23/08/2013, da 
lavra do Dr. Ademildo Pantoja da Silva, Coordenador de Assuntos 
Jurídico II/CONJUR;
II – Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo 
nº. 014/2013-DGPC/PA, de 03/06/2013, com falta de amparo ao 
que dispõe o Decreto nº 2490, de 13/11/1997;
III – À Diretoria de Administração e à Diretoria de Recursos 
Humanos para que adotem as providências de estilo para ao 
pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTaRIa Nº. 005/2014-DgPC/Pa DE 08 JaNEIRO DE 
2014.

NúmERO DE PubLICaçãO: 638346
CONSIDERANDO: os autos de Processo Administrativo instaurado 
através da Portaria nº 011/06-DGPC/PA, de 11/04/2006, com o 
objetivo de apurar as circunstâncias em que ocorreu o acidente 
de trânsito envolvendo o servidor GILBERTO CARLOS DE SOUZA, 
Motorista Policial, matrícula nº 3386635/3, fato ocorrido no dia 
09/04/2006, na Rodovia dos Trabalhores, em Belém/PA.
CONSIDERANDO: o Relatório final da Autoridade Processante, 
Dr. Bragmar Dias dos Santos, Delegado de Polícia Civil e do 
Parecer nº 096/2011-CONJUR, de 30/12/2011, subscrito 
pelo Dr. Alex Andrey Lourenço Soares, Consultor Jurídico 
pelo indeferimento do pedido de Auxílio Acidente, em face da 
ausência de pressupostos para concessão do benefício em tela, 
com fundamento no art. 70, IV, Lei Complementar nº 022/94, na 
Lei nº 5.81094 e no Decreto nº 2490/97;
RESOLVE:
I- Acatar o Parecer nº 096/2011-CONJUR, de 30/12/2011, da 
lavra do Dr. Alex Andrey Lourenço Soares, Consultor Jurídico/
CONJUR;
II – Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo 
nº. 011/2006-DGPC/PA, de 11/04/2006, com falta de amparo ao 
que dispõe o Decreto nº 2490, de 13/11/1997;
III – À Diretoria de Administração e à Diretoria de Recursos 
Humanos para que adotem as providências de estilo para ao 
pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTaRIa Nº. 006/2014-DgPC/Pa DE 08 DE 
JaNEIRO DE 2014.

NúmERO DE PubLICaçãO: 638351
CONSIDERANDO: os autos de Processo Administrativo instaurado 
através da Portaria nº 008/2011-DGPC/PA, de 24/05/2011, com 
o objetivo de apurar as circunstâncias em que ocorreu a morte do 
servidor CARLOS JORGE DOS SANTOS SILVA, Escrivão de Polícia 
Civil, Matrícula nº 55581/1, fato ocorrido no dia 18/03/2011, 
nesta Capital.
CONSIDERANDO: o Relatório final da Autoridade Processante, 
Dra. Izabel Cristina Mendes Chaves, Delegada de Polícia Civil e 
do Parecer nº. 994/2011-CONJUR de 25/07/2011, firmado pelo 
Dr. Fabiano Cândido Ferreira, Coordenador-Chefe da Consultoria 
Jurídica, que ratificou a conclusão da presidente do processo, 
pelo não reconhecimento do direito à concessão do auxílio-
acidente, por não estar compatível a qualquer das circunstâncias 
elencadas no Art. 3 º, Incisos I a V do Decreto nº 2.490/97; 
RESOLVE:
I- Acatar o Parecer nº 994/2011-CONJUR, de 25/07/2011, da 
lavra do Dr. Fabiano Cândido Ferreira, Coordenador-Chefe da 
Consultoria Jurídica/CONJUR;
II – Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo 
nº. 008/2011-DGPC/PA, de 24/05/2011, com falta de amparo ao 
que dispõe o Decreto nº 2490, de 13/11/1997;
III – À Diretoria de Administração e à Diretoria de Recursos 
Humanos para que adotem as providências de estilo para ao 
pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTaRIa Nº. 008 /2013-DgPC/Pa DE 10 DE 
JaNEIRO DE 2014.

NúmERO DE PubLICaçãO: 638355
CONSIDERANDO: a conclusão do Processo Administrativo nº. 
Portaria nº. 012/2008-DGPC/PA, de04/03/2008, que apurou às 
circunstâncias em que ocorreu o acidente de trânsito envolvendo 
o servidor JEFFERSON EDSON DOS SANTOS, Investigador de 
Polícia Civil, quando conduzia a motocicleta de placa JUL-5864/
Pa., e se deslocava para sua residência fato ocorrido no dia 
18/01/2008,, nesta Capital.


